
INDICAÇÃO Nº 
492
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social - SEDS e aos demais Órgãos competentes a implantação com urgência do Programa Bom Prato no município de COTIA - SP.

JUSTIFICATIVA

Cotia localiza–se estrategicamente na porção sudoeste da Região Metropolitana de São Paulo, entre a capital e o interior. Seu acesso é bastante facilitado pela Rodovia Raposo Tavares e Rodoanel Mário Covas. A proximidade com a Metrópole e a variedade de atrativos fazem com que o município seja bastante procurado para a instalação de novos negócios, moradia com qualidade de vida e passeios de um dia e de final de semana. A cidade localiza–se às margens do Rio Cotia, afluente do Rio Tietê. É considerada uma área de expansão da Região Metropolitana de São Paulo e está perto de importantes acessos, tais como: Rodovia Raposo Tavares, Rodoanel Mário Covas, BR–116, entre outros..

É necessário destacar a importância da implantação do Programa Restaurante Bom Prato no município de Cotia, objetivando atender toda á população carente local, e até mesmo os habitantes da região, respeitando a demanda social crescente, trazendo aos munícipes daquela urbe, os benefícios e a possibilidade de acesso a melhores refeições, com café da manha e almoço de mais qualidade.

A implantação do Programa Bom Prato é de extrema relevância e urgência. A população anseia por esse benefício, uma vez que trará novamente o brilho da esperança nos olhos de todos aqueles que precisam e são beneficiados com a refeição de qualidade oferecida com valor de baixo custo.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que tome as providências necessárias para instalar o mais breve possível uma unidade do Programa Bom Prato em Cotia, permitindo àquela população mais um benefício de excelência.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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